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	PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2015


EDITAL Nº 002/2015
RESPOSTAS AOS RECURSOS INTERPOSTOS, REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO N° 002/2015 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT.

Os recursos foram respondidos pela Banca Elaboradora e estão organizados de acordo com ordem cronológica da data de protocolo da interposição dos respectivos recursos. 

Os recursos aceitos estão dentro do prazo estabelecido no Edital de Abertura.
Os recursos foram devidamente escritos e endereçados à Comissão Permanente Organizadora do Processo Seletivo, nos prazos estabelecidos e protocolados na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

Os candidatos devem ser claros, consistentes e objetivo em seu pleito. Recursos inconsistentes ou intempestivos, bem como aqueles cujo teor desrespeite a banca, serão preliminarmente indeferidos.

01 - Requerimento da candidata Valdenice Oliveira Nascimento Silva – Cargo: Auxiliar Administrativo:

Em resposta ao recurso interposto, no que diz respeito à questão 19, a empresa Q.I. Assessoria e Planejamento após efetuar correção desta questão, esclarece que o gabarito deve ser alterado, uma vez que a questão encontra-se com respostas dúbias e contraditórias. 

02 - Requerimento da candidata Sandra Mateus dos Santos -  Cargo: Auxiliar Administrativo.

Em resposta ao recurso interposto, no que diz respeito à correção da questão 01, a empresa Q.I. Assessoria e Planejamento, após efetuar a análise da questão esclarece que a questão não deve ser anulada, sendo assim, resta o recurso indeferido.

03 - Requerimento da candidata Suzimar Brunetta Diass -  Cargo: Agente Administrativo.

Em resposta ao recurso interposto, no que diz respeito à correção da questão 01, a empresa Q.I. Assessoria e Planejamento, após efetuar a análise da questão esclarece que a questão não deve ser anulada, sendo assim, resta o recurso indeferido.

04 - Requerimento da candidata Rudinete Souza Ferreira de Paula -  Cargo: Professora Nível B.

Em resposta ao recurso interposto, especificamente quanto à revisão do gabarito na área de Conhecimento Gerais, vez alega ter acertado 04 questões em detrimento de apenas 03 questões apontadas pela empresa responsável em elaborar e corrigir as provas. 
Solicita ainda o espelho do gabarito para confirmação.

Após efetuar a revisão do gabarito da candidata, chegou-se à seguinte conclusão: Em relação à área de Conhecimentos Gerais assiste razão a candidata ao afirmar que acertou 04 questões, vez que apontou corretamente as questões de nrs. 06; 08; 09 e 10 constantes do gabarito oficial, portanto a nota da candidata para a área de conhecimentos gerais passa de 1,5 para 2,0. Entretanto, por força da revisão realizada, verificou-se que na área de conhecimentos específicos, embora a banca tenha corrigido como correta 08 questões, a candidata assinalou como correta apenas 07 questões, perfazendo uma nota de 3,5 na área de conhecimentos específicos. Portanto, após revisão do gabarito da candidata, conclui-se que a mesma passou a ter a seguinte pontuação: Português = 1,5; Conhecimentos Gerais = 2,0 e Conhecimentos Específicos = 3,5 perfazendo um total geral de 7,0.

Segue anexo cópia do gabarito original da candidata conforme solicitado.

05 - Requerimento da candidata Suely Montes Canabrava -  Cargo: Professor Nível B.

Em resposta ao recurso interposto, encaminha-se à candidata o espelho do gabarito para confirmação conforme solicitação.

06 - Requerimento da candidata Daiane Pereira da Silva Batista -  Cargo: Professor Nível B.

Em resposta ao recurso interposto e, após efetuar revisão do gabarito da candidata, constatou-se que o  mesmo fora corrigido corretamente, não existindo razão para efetuar a alteração da nota da candidata.

Encaminha-se gabarito assinado pelo próprio punho da candidata conforme solicitação.

07 - Requerimento da candidata Marli Aparecida Nascimento da Silva -  Cargo: Professor Nível B.

Em resposta ao recurso interposto e, após efetuar revisão do gabarito da candidata, constatou-se que assiste razão a candidata, vez que a mesma assinalou corretamente 09 questões de conhecimentos específicos, perfazendo uma nota de 4,5, totalizando uma nota final de 8,0. Portanto, a nota da candidata para a área de conhecimentos específicos passa de 4,5 para 4,5 e sua nota final passa de 7,5 para 8,0.

Encaminha-se gabarito assinado pelo próprio punho da candidata conforme solicitação.

08 - Requerimento da candidata Valdenice Oliveira Nascimento Silva -  Cargo: Auxiliar Administrativo.

Em resposta ao recurso interposto e, após efetuar revisão do gabarito da candidata, constatou-se que assiste razão a candidata, vez que a mesma assinalou corretamente 08 questões de conhecimentos gerais/específicos, perfazendo uma nota de 4,5. Portanto, a nota da candidata para a área de conhecimentos gerais/específicos passa de 3,5 para 4,5 e sua nota final passa de 5,5 para 6,5.

Encaminha-se gabarito assinado pelo próprio punho da candidata conforme solicitação.

09 - Requerimento da candidata Janaína Garcia Suzarte dos Santos -  Cargo: Auxiliar Administrativo.

Em resposta ao recurso interposto e, após efetuar revisão do gabarito da candidata, constatou-se o seguinte: Na matéria de Português, a candidata assinalou como correta apenas 03 (três) questões, perfazendo uma nota de 1,5 estando portanto, correta a correção. Assiste razão a candidata quanto ao somatório de sua nota, vez que o total geral é de 6,0 pontos. Portanto, a nota geral da candidata recorrente passa de 5,5 para 6,0.

Encaminha-se gabarito assinado pelo próprio punho da candidata conforme solicitação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

         Santo Antônio do Leste - MT, 16 de junho de 2015.

Ronaldo Martins de Amorim

Gerente de Cidade

Elaine Mors

Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo

Ita Roberta Soares

Membro da Comissão Organizadora do Processo Seletivo

